
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTANHAS 

GABINETE DO PREFEITO 

 

Rua São José, 4, Centro, Montanhas/RN CEP: 59198000 CNPJ: 08.354.383/0001-08 

 

PORTARIA N.º 305/2019 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MONTANHAS/RN, no uso de suas atribuições legais, 

que lhe são conferidas por lei; 

 

 

R E S O L V E: 
 

ART. 1º. – NOMEAR, os membros do Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e dos Adolescentes – CMDCA, para o período 2019-2021, com seus 

representantes do Governo Municipal e da Sociedade Civil Organizada, assim 

constituído: 

I – Representantes do Poder Executivo: 

* Titular: Maria Aparecida Laureano da Costa - CPF: 875.279.874-72 

* Suplente: Ubiratan de Melo Gonçalves CPF: 992.228.177-53 

II – Representantes da Secretaria Municipal de Educação: 

* Titular: Valmir Jerônimo Soares CPF: 011.755.454-57 

* Suplente: Rubiany Farias Mendes CPF: 083.484.574-10 

III – Representantes da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, 

Habitação, Trabalho e Lazer: 

* Titular: Gilvânia Coutinho da Silva CPF: 092.511.884-87 

* Suplente: Andrômena Raquel Coutinho da Silva CPF: 101.040.734-11 

IV – Representantes do Sindicato dos Trabalhadores Rurais e SINTRAF: 

* Titular: Miguel Manoel dos Santos CPF: 736.510.364-72 

* Suplente: Maria Soares Costa CPF: 056.259.414-08 

V – Representantes da Igreja Católica: 

* Titular: Flávio Henrique Lopes de Azevedo CPF: 079.752.904-75 

* Suplente: Robernaldo Barbosa da Silva CPF: 080.741.054-31 
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VI – Representantes da Associação são Vicente de Paulo - SSVP: 

* Titular: Severina do Ramo Souza Coutinho CPF: 056.924.314-91 

* Suplente: Odailza Maria de Lima Tavares CPF: 229.826.204-72 

 

ART. 2º. – Esta portaria entra em vigor nesta data. 

 

ART. 3º. – Revogam-se as disposições em contrário. 

Montanhas/RN, em 05 de abril de 2019. 

 

 

 

Manuel Gustavo de Araújo Moreira 
Prefeito Municipal 


